REQUERIMENTO Nº 5/2025

Autoria: Sérgio Antônio de Mattos/PSD; Eliz Maria Gradaschi Scalon/PSDB; Ana Marcia Bandeira Machado/PSD e Clairton Antônio Cauduro/PSD

Pedido de Urgência

Os Vereadores que este subscrevem, vêm perante o egrégio Plenário desta Casa de Leis, com fundamento no artigo 142, § 1º, inciso III, do Regimento Interno, requerer que seja apreciado em Regime de Urgência o Projeto de Lei do Legislativo nº 12/2025 – Denomina de “Edil Maria Cantelmo Traiano” o Centro Integrado de Convivência e dá outras providências.

Considerando que o Projeto de Lei do Legislativo nº 12/2025 propõe a denominação do Centro Integrado de Convivência como "Edil Maria Cantelmo Traiano", é imprescindível que esta matéria seja apreciada com urgência, tendo em vista que a obra do centro está prestes a ser inaugurada.
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A tramitação urgente do projeto permitirá que a homenagem seja formalmente concretizada no momento da inauguração, o que é de extrema importância para a valorização da memória da homenageada e para a identificação da obra pela comunidade.

Além disso, há necessidade de tempo hábil para a confecção da placa com o nome "Edil Maria Cantelmo Traiano", circunstância que também justifica o pedido de tramitação urgente do projeto de lei, de modo a garantir que a placa esteja pronta e instalada no momento adequado.

Portanto, solicita-se a aprovação deste requerimento, para que o Projeto de Lei nº 12/2025 seja apreciado em regime de urgência, conforme previsto no artigo 142, § 1º, inciso III, do Regimento Interno desta Casa de Leis.

Plenário Laurindo Flavio Scopel, 09 de maio de 2025.
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